
 

 

    

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
solicitando informações sobre Edital de 
Concessão do CRAISA, por 35 anos. 

 

Senhor Presidente, 

 

CONSIDERADO que a Companhia Regional de 
Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA, se trata de 
uma das Autarquias do Município de Santo André. 

CONSIDERANDO matéria jornalística publicada no site 

do DGABC, intitulada “Craisa lança edital de concessão 
por prazo de 35 anos.”, no link: 
https://www.dgabc.com.br/Noticia/3400706/craisa-lanca-
edital-de-concessao-por-prazo-de-35-anos , Vide abaixo ... 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003700300033003A005000

https://www.dgabc.com.br/Noticia/3400706/craisa-lanca-edital-de-concessao-por-prazo-de-35-anos
https://www.dgabc.com.br/Noticia/3400706/craisa-lanca-edital-de-concessao-por-prazo-de-35-anos
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CONSIDERANDO que o acesso ao site da referida 
Autarquia Municipal, em todas as nossas tentativas de acesso 
nesta data, retorna com o resultado da imagem abaixo: 

 

 

 

CONSIDERANDO que à Câmara Municipal de Santo 
André compete, entre outras atribuições, exercer funções de 
fiscalização externa, financeira e orçamentária. 

CONSIDERANDO outra matéria jornalística de 
Março/2019, também publicada no site do DGABC, intitulada 

“Craisa contrata empresa sem licitação por R$ 890 
mil.”, no link: 

https://www.dgabc.com.br/Noticia/3025117/craisa-contrata-
empresa-sem-licitacao-por-rs-890-mi ,  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003700300033003A005000

https://www.dgabc.com.br/Noticia/3025117/craisa-contrata-empresa-sem-licitacao-por-rs-890-mi
https://www.dgabc.com.br/Noticia/3025117/craisa-contrata-empresa-sem-licitacao-por-rs-890-mi
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Diante disso,  

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003700300033003A005000



 

 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário e na 
forma regimental seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando-lhe respostas a este Órgão Legislativo, 
sobre: 

Tendo em conta a matéria jornalística: “Craisa lança 
edital de concessão por prazo de 35 anos”.  Informar se a área 
da aludida construção “de um mercado municipal nos moldes 
do paulistano e de um shopping center”, é de inteira 
propriedade do Município de Santo André. 

Justificar o motivo, a causa ou a razão pelo qual há 
dificuldades do acesso para ao amplo conhecimento público, 
do Edital e Justificativas para a concessão por prazo de 35 
anos da Autarquia Municipal: Companhia Regional de 
Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA. 

 

Sala das Sessões, em 29 de Abril de 2020. 

 
 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

 
Lobo 
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